
Item:1-PERFIL I; DE FERRO; COM ESPESSURA DE 8,40 MM
(ABAS) e 6,10MM (ALMA); MEDINDO ALT.254 MM,LARG DAS
ABAS 102 MM; NA COR NATURAL; COMPRIMENTO DE 6
METROS ;

Propostas Desclassificadas. 
Fica aberto aos Licitantes o prazo de 02 (dois) dias úteis da

abertura dos envelopes para interposição de recursos. Nada
mais havendo digno de nota declara-se encerrado o presente
Convite BEC. 

O licitante que o desejar poderá desistir da interposição de
recurso. Para isso acesse o site www.bec.sp.gov.br, clicando no
número deste convite e na opção recurso, existe um link que
permitirá a sua desistência.

Convite (OC nº 380165000012004OC00078) - Convite nº
13963/2004 para aquisição de material médico odontológico
para uso nesta Unidade Prisional. A Comissão deliberou classi-
ficar as demais propostas em ordem crescente de valores, con-
forme segue: 

Item:1- NEVE INDUSTRIA e COMERCIO DE PRODUTOS
CIRURGICOS LTDA. R$ 25,99 

Item:2- DINAMICA ODONTO-HOSPITALAR LTDA R$ 4,3600 
Item:3- DINAMICA ODONTO-HOSPITALAR LTDA R$ 1,84
Item:4 - PEDROLO & PEDROLO LTDA. - ME R$ 1,9750 
Item:5- DINAMICA ODONTO-HOSPITALAR LTDA R$ 0,0100 
Item:6 -Propostas Desclassificadas. 
Item:8- DE PAULI COMERCIO, REPRESENTACAO, IMPOR-

TACAO e EXPORTACAO LTDA. R$ 8,8700 
Item:9- DINAMICA ODONTO-HOSPITALAR LTDA R$ 0,7300 
Item sem Proposta - Item 7
Considerando o resultado de pesquisa de preço realizada

no Siafisico/BEC e de acordo com o Decreto 34.350/91, con-
cluiu-se que os preços classificados estão dentro da realidade
do mercado.

O item 03 apesar de estar com o valor acima do preço de
referência será adquirido pois a diferença entre ambos é irrisória.

Fica aberto aos licitantes o prazo de 02 (dois) dias úteis da
abertura dos envelopes para interposição de recursos.

Nada mais havendo digno de nota declara-se encerrado a
presente ata. 

O licitante que o desejar poderá desistir da interposição de
recurso. Para isso acesse o site www.bec.sp.gov.br, clicando no
número deste convite e na opção recurso, existe um link que
permitirá a sua desistência.

COORDENADORIA DE UNIDADES
PRISIONAIS DA REGIÃO NOROESTE 
DO ESTADO

PENITENCIARIA LUIZ GONZAGA 
VIEIRA, DE PIRAJUÍ

Despacho do Diretor, de 15-7-2004
Acolho a decisão da comissão julgadora permanente de

licitação, homologo o convite 13652/2004, processo
nº100/2004-PLGV, e adjudico o objeto da presente licitação,
para a empresa:

Item:- 01 - Petrobras Distribuidora S/A - CNPJ-34.274.233/
0001-02, no valor toal de R$ 8.450,00.

COORDENADORIA DE UNIDADES
PRISIONAIS DA REGIÃO CENTRAL 
DO ESTADO

PENITENCIÁRIA DR. DANILO 
PINHEIRO, DE SOROCABA

Portaria do Diretor, de 15-6-2004
Designando, com fundamento no Decreto 13.412, de 13-

3-79, artigo 228, inciso II, de acordo com o Decreto 43.277, de
3-6-98, artigo 75, inciso V, alínea b.2., e com fundamento no
Decreto 47.297, de 6-11-2002, artigo 3º, inciso IV, para, sem
prejuízo de suas atividades, cargos ou funções, como pregoeiro
e equipe de apoio, com a finalidade de dirigir e julgar as licita-
ções na modalidade de pregão presencial, os seguintes servido-
res: Como Pregoeiros: Celso Cassela Coutinho, RG 14.300.322,
Diretor do Centro Administrativo, e Roselaine Correia Moreno,
RG 21.452.669, Diretora do Núcleo de Finanças e Suprimentos;
Como Equipe de Apoio: Maria Lucia de Campos Almeida, RG
5.666.502, Agente de Segurança Penitenciária de Classe IV;
Alexandre Barreto, RG 13.313.623, Agente de Segurança
Penitenciária de Classe II; Como Suplentes da Equipe de Apoio:
Odair Wagner Bortoli, RG 8.123.137, Agente de Segurança
Penitenciária de Classe V; e Ivanildo de Souza, RG 7.895.426,
Agente de Segurança Penitenciária de Classe VI. Esta portaria
entrará em vigor a partir de sua publicação, ficando revogadas
as disposições em contrário. (Port. PDPS-205-2004).

COORDENADORIA DE UNIDADES
PRISIONAIS DA REGIÃO DO 
VALE DO PARAÍBA E LITORAL

CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA 
DR. EDGARD MAGALHÃES NORONHA, 
DE TREMEMBÉ

Portaria do Diretor, de 15-7-2004
Designando:
para compor a Comissão Julgadora de Licitação desta

Unidade Prisional, por um período de 12 meses, a partir desta
portaria, conforme previsto no artigo 51 da Lei Federal 8.666/93
e suas atribuições, com a finalidade de proceder o julgamento
das licitações nas modalidades Tomada de Preços e Convite, os
funcionários elencados a seguir, tendo como Presidente o pri-
meiro e, na sua ausência, um dos membros, de acordo com a
ordem de designação, e como Secretário o último: Edson Luiz
Martha, RG 17.097.012-7, Diretor do Centro Administrativo;
Maria da Conceição Rodrigues Vargas, RG 7.551.106, Diretor
do Núcleo de Finanças e Suprimentos; Helby Mary Simões
Moreira, RG 6.635.248; Agente de Segurança Penitenciária IV;
José Darci Amaral Junior, RG 22.510.337-0, Agente de
Segurança Penitenciária IV; como secretários: Luiz Wanderlei

Aoki Lemos, RG 19.616.196-4, Agente de Segurança
Penitenciária III; Isonel da Silva Toledo, RG 13.615.835, Agente
de Segurança Penitenciária IV;

para compor a Comissão de Recepção de Gêneros
Alimentícios desta Unidade Prisional, de conformidade com a
Lei Federal 8.666/93 e suas atualizações, os funcionários elen-
cados a seguir: Titulares: Maria Aparecida Ferreira da Silva, RG
11.140.705, Agente de Segurança Penitenciária V; Luiz
Wanderlei Aoki Lemos, RG 19.616.196-4, Agente de Segurança
Penitenciária III; João Carlos Rodrigues, RG 14.094.430, Agente
de Segurança Penitenciária IV; Jorge Pereira Coelho, RG
18.729.913, Mestre de Ofício; Fernando Modinez de Paiva, RG
17.633.437, Agente de Segurança Penitenciária IV;

para compor a Comissão de Recepção de Materiais
Diversos desta Unidade Prisional, de conformidade com a Lei
Federal 8.666/93 e suas atualizações, os funcionários elencados
a seguir: Titulares: Maria Aparecida Ferreira da Silva, RG
11.140.705, Agente de Segurança Penitenciária V; Luiz
Wanderlei Aoki Lemos, RG 19.616.196-4, Agente de Segurança
Penitenciária III; João Luiz Gomes, RG 14.648.758, Agente de
Segurança Penitenciária III; José Benedito Fávero, RG
4.943.617, Agente de Segurança Penitenciária VI, Fernando
Modinez de Paiva, RG 17.633.437, Agente de Segurança
Penitenciária IV; José Bueno de Gouveia, RG 4.117.152, Agente
de Segurança Penitenciária VI. (CPPEMN-619-2004).

FUNDAÇÃO PROF. 
DR. MANOEL PEDRO PIMENTEL

Despacho da Diretora Executiva, de 14-7-2004
Aplicando Multa Moratória À Empresa Aro Plus Indústria

e Comércio Ltda, nos termos da legislação vigente e da RD nº
158/99, computando-se o valor total de R$ 19,99, consideran-
do-se o atraso na entrega das mercadorias constantes da Nota
Fiscal nº 2510, constante nos autos.

Faculta-se a defesa prévia da referida empresa, neste pro-
cesso, no prazo de 5 dias úteis, à partir da publicação no D.O.,
nos termos do artigo 87, parágrafo 2º da Lei Federal nº
8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal nº
8.883/94 e Lei Federal nº 9.648/98. (Proc. nº 672/04).

Fazenda
GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução SF-18, de 13-7-2004
Dispõe sobre o Comitê de Direção do Programa -
CDP e funcionamento da Unidade de Execução
de Programa - UEP, do Programa de Fortaleci-
mento da Gestão Fiscal do Estado de São Paulo -
PROFFIS, ambos criados pelo Decreto nº 48.273,
de 26 de novembro de 2003 e dá outras provi-
dências

O Secretário da Fazenda resolve:
Artigo 1º - O Comitê de Direção do Programa - CDP, insti-

tuído pelo Decreto nº 48.273, de 26 de novembro de 2003, alte-
rado pelo Decreto nº 48.471, de 22 de janeiro de 2004, que pla-
nejará e dirigirá a estratégia do Programa de Fortalecimento da
Gestão Fiscal do Estado de São Paulo - PROFFIS, parte inte-
grante do Programa de Modernização do Sistema de
Administração Tributária e Financeira da Secretaria da Fazenda
(SEFAZ), será composto pelos servidores a seguir designados
para as funções de membro, de acordo com o parágrafo único
do artigo 2º do mencionado decreto:

I - Henrique Shiguemi Nakagaki, RG nº 3.831.719-9,
Agente Fiscal de Rendas, Coordenador da Coordenadoria da
Administração Tributária - CAT;

II - Roberto Yoshikazu Yamazaki, RG nº 8.339.861-2,
Coordenador da Coordenação da Administração Financeira -
CAF;

III - Milton Frasson, RG nº 6.999.082, Coordenador da
Coordenadoria de Entidades Descentralizadas e de
Contratações Eletrônicas - CEDC;

IV - Paulo Domingos Knippel Galletta, RG nº 3.702.728-1,
Coordenador da Coordenadoria Geral de Administração - CGA;

V - Eurico Hideki Ueda, RG nº 2.910.924, Coordenador da
Coordenadoria de Planejamento Estratégico e Modernização
Fazendária - CPM.

Parágrafo Primeiro - Os membros do CDP exercerão suas
atribuições, sem prejuízo das funções normais de seus cargos
ou qualquer remuneração suplementar e serão substituídos,
nos seus impedimentos justificados, por seus substitutos legais,
indicados na respectiva grade, quando for o caso. 

Parágrafo Segundo - O CDP será presidido pelo Secretário
da Fazenda, conforme o disposto no artigo 2º do Decreto
48.273, de 26 de novembro de 2003. 

Artigo 2º - O Comitê de Direção do Programa - CDP terá as
seguintes atribuições:

I - examinar e deliberar sobre o regulamento de seu fun-
cionamento;

II - planejar e dirigir a estratégia do PROFFIS, de acordo
com as obrigações assumidas pelo Estado junto ao Banco
Interamericano de Desenvolvimento -BID;

III - aprovar o Plano Operativo Anual - POA, corresponden-
te à execução do Programa em cada exercício;

IV - zelar para que os recursos da contrapartida, destinados
aos projetos do PROFFIS, sejam suficientes para sua execução;

V - avaliar o andamento e os riscos gerais do Programa,
prevendo as alterações de estratégia do seu desenvolvimento,
se necessário;

VI - solicitar à UEP as informações e diligências que forem
necessárias. 

Parágrafo Primeiro - A UEP, por seu Coordenador Geral,
submeterá o POA à aprovação prévia do CDP, assim como suas
eventuais alterações, mediante proposta justificada acompa-
nhada de cronograma e orçamento. 

Parágrafo Segundo - Poderão ser submetidos ao CDP
assuntos de relevância para o Programa, mediante proposta
fundamentada do Coordenador Geral da UEP.

Parágrafo Terceiro - As decisões do CDP serão tomadas por
maioria simples e o Presidente não terá direito a voto, salvo
caso de empate.

Parágrafo Quarto - As reuniões serão realizadas na sede da
SEFAZ devendo ser secretariadas e relatadas em ata.

Parágrafo Quinto - As reuniões serão precedidas pela ela-
boração de pauta, definida pelo Coordenador Geral da UEP,
enviada com a devida antecedência na convocação dos mem-
bros.

Artigo 3º - A Unidade de Execução de Programa - UEP , uni-
dade da SEFAZ vinculada à Coordenadoria de Planejamento
Estratégico e Modernização Fazendária, consoante o disposto
no artigo 3º, inciso III, alínea b do Decreto nº 48.471, de 22 de
janeiro de 2004, será composta pelos servidores a seguir rela-
cionados, nos termos do artigo 5º do Decreto nº 48.273, de 26
de novembro de 2003, desde já designados para as funções de:

I - Coordenador Geral: Eurico Hideki Ueda, RG nº
2.910.924-3, Coordenador da Fazenda Estadual, conforme
designação feita através da Resolução de 31.12.2003, publica-
da no DOE de 1º de janeiro de 2004, ora ratificada;

II - Coordenador Adjunto: Fernando Antonio Sertório Collet
Silva, RG nº 5.647.071, Assistente Técnico de Coordenador da
Fazenda Estadual.

Parágrafo único - Ficam designados os seguintes Gerentes
de Componente e Assistente Administrativo Financeiro, nos ter-
mos do artigo 5º do Decreto nº 48.273 de 26 de novembro de
2003:

I - Gerente de Componente 1 - José Eduardo de Godoy e
Vasconcellos, RG nº 6.429.227;

II - Gerente de Componente 2 - Nayra Karan Moysés, RG nº
12.178.318;

III - Gerente de Componente 3 - Ricardo Scurzio, RG nº
8.956.869;

IV - Gerente de Componente 4 - Moonei Marsico, RG nº
9.902.292;

V - Assistente Administrativo Financeiro - Jaider Pereira
Paiva, RG nº 5.752.122. 

Artigo 4º - A Unidade de Execução de Programa - UEP terá
as seguintes atribuições para implementação do PROFFIS:

I - orientar as áreas na elaboração de projetos, diante de
suas demandas e em consonância com o planejamento estraté-
gico da SEFAZ;

II - planejar, acompanhar e controlar a execução dos proje-
tos;

III - elaborar o POA e suas eventuais alterações para apre-
ciação do CDP;

IV - relacionar-se com as unidades do BID, nos termos do
disposto nas condições do contrato de empréstimo e nos docu-
mentos pertinentes;

V - administrar a aplicação dos recursos financeiros na exe-
cução do Programa e prestar contas, sempre que for o caso;

VI - promover as licitações e contratações de bens e servi-
ços necessárias, com observância das condições e procedimen-
tos indicados no contrato de empréstimo celebrado com o BID,
quando for o caso;

VII - providenciar a auditoria de controle dos projetos na
forma preconizada pelo regramento desse organismo interna-
cional;

VIII - avaliar a execução e os resultados do Programa;
IX - fornecer subsídios ao CDP nas matérias atinentes ao

Programa. 
Parágrafo único - A Coordenadoria de Planejamento

Estratégico e Modernização Fazendária - CPM, estabelecerá as
diretrizes, normas e padrões para gestão de Projetos a cargo da
UEP, mediante ato próprio.

Artigo 5º - Incumbe aos Coordenadores da SEFAZ, bem
como aos dirigentes da Secretaria de Economia e Planejamento
- SEP, Procuradoria Geral do Estado - PGE e Instituto de
Previdência do Estado de São Paulo - IPESP, coordenar e super-
visionar os projetos relacionados ao PROFFIS nas suas áreas de
atuação, bem como indicar o respectivo Líder de cada projeto e
participantes necessários ao seu perfeito desenvolvimento e
implementação, que serão designados por portaria da autori-
dade competente.

Artigo 6º - Os Gerentes de Componente da UEP terão as
seguintes atribuições:

I - exercer o gerenciamento do Projeto, por meio de acom-
panhamento e controle físico, técnico, operacional e orçamen-
tário- financeiro dos projetos, de acordo com diretrizes, normas
e padrões de gestão de Projetos definidos pela Coordenadoria
de Planejamento Estratégico e Modernização Fazendária -
CPM;

II - fazer a interlocução com os Líderes de Projeto, nos
assuntos relativos aos Projetos;

III - relacionar-se com os organismos internacionais e
demais entidades cooperadas e de controle, observadas as dire-
trizes da Coordenação Geral da UEP;

IV - analisar as demandas dos Projetos em face das diretri-
zes e normas dos organismos internacionais pertinentes e de
entidades de controle;

V - autorizar a compra, a contratação de materiais e servi-
ços, inclusive serviços técnicos especializados, as viagens de
serviço e os seus respectivos pagamentos;

VI - convocar e coordenar reuniões periódicas de avaliação
dos Projetos;

VII - prestar informações gerenciais sobre o andamento dos
Projetos e emitir relatórios, sempre que necessário.

Artigo 7º - A UEP contará com uma assistência administra-
tiva financeira que será responsável pelo controle orçamentário
e financeiro, pela promoção de licitações, contratação de servi-
ços e aquisição de bens necessários à execução do PROFFIS,
respeitados os regimes jurídicos aplicáveis e as normas de com-
petência e de serviço da SEFAZ.

Artigo 8º - O Líder de Projeto será designado pelo dirigen-
te da unidade administrativa envolvida no PROFFIS (artigo 5º) e
atuará em consonância com as decisões deste último, tendo as
seguintes atribuições:

I - responsabilizar-se pelos aspectos técnicos e operacio-
nais do Projeto de sua área, efetuando o acompanhamento e
controle nas fases de planejamento, execução, implantação e
avaliação, de acordo com diretrizes, normas e padrões de ges-
tão de Projetos definidos pela Coordenadoria de Planejamento
Estratégico e Modernização Fazendária -CPM;

II - fazer a interlocução com o respectivo Gerente de
Componente da UEP e atender às suas solicitações;

III - indicar as necessidades de materiais e serviços para
viabilizar o Projeto, bem como elaborar as especificações técni-
cas ou termos de referência para as contratações;

IV - solicitar a contratação para aquisição de bens, presta-
ção de serviços, inclusive técnicos profissionais especializados
de consultoria e viagens a serviço;

V - controlar os serviços de consultoria e atestar os respec-
tivos relatórios de execução;

VI - atestar o recebimento de bens e realização de serviços
contratados;

VII - solicitar os pagamentos decorrentes de contratações;
VIII - acompanhar os gastos do respectivo Projeto;
IX - prestar informações periódicas sobre o andamento do

Projeto.
Artigo 9º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua

publicação.

COORDENADORIA 
GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO REGIONAL 
DE ADMINISTRAÇÃO DE ARAÇATUBA

Extrato de Contrato
Processo n°: 23720-139359-2003 - Contrato n°: 23720-

SAAC-00040-2003 - Parecer Jurídico n°: 661/2004 -
Contratante: 200155-DIVISAO REG.ADMINISTRACAO DE ARA-
CATUBA - Contratada: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS - Objeto: SERVIÇOS POSTAIS E TELEMÁTICOS
CONVENCIONAIS - Vigência: 7/7/2004 a 6/7/2005 - Valor total:
R$ 14.400,00 - Valor do exercício (2004): R$ 6.960,00 -
Exercício seguinte (2005): R$ 7.440,00 - Classificação dos recur-
sos: 001001001 - Tesouro do Estado - Data Assinatura:
7/7/2004.

Obs.: Primeiro aditivo - Prorrogação

DIVISÃO REGIONAL DE 
ADMINISTRAÇÃO DE PRESIDENTE PRUDENTE

Extrato de Contrato
Processo n°: 12092-625495-1999 - Contrato n°: 23724-

SAAC-00108-2002 - Parecer Jurídico n°: 696/2004 -
Contratante: 200156-DIVISÃO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO
DE PRESIDENTE PRUDENTE - Contratada: ALCIDES DE MORAES
AZEVEDO - Objeto: TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE
LOCAÇÃO DO IMÓVEL-POSTO FISCAL DE PIRAPOZINHO -
Vigência: 15/6/2004 a 16/6/2004 - Data Assinatura: 16/6/2004.

Obs.: Termo de Rescisão do Contrato de Locação do
Imóvel-Portaria CAT-20,de 31/03/04

DIVISÃO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

Despacho do Diretor, de 2-7-2004
Autorizando:
A Concessão de Autorização para Dirigir Veículo Oficial, no

período de 01/07/2004 a 31/12/2004, conforme determina a
Portaria DETIN-3 de 07/10/99, dos servidores relacionados abaixo:

Alberto Lopez Saenz de Ugarte, Antonio Regal Calegari,
Cláudio Roberto Rondina, Daniel Pelegrin, Dorival Fernandes
Garcia, Eduardo Barbosa, Egberto Silva, Eli Pedrassa, Francisco
Pardo Ruiz da Silva, Gilson Manoel do Couto, João Félix
Sobrinho, José Broiz, José Francisco Zoponi, Luiz Roberto
Barboza, Márcio Eidi Sunakozawa, Marco Antonio D’ Amico,
Maria Andreto de Mendonça Candido, Roberto Bonifácio de
Souza, Solange Valentin Maguollo, Ubiratan Silveira Garcia,
Wagner Righetti.

DIVISÃO REGIONAL 
DE ADMINISTRAÇÃO DE SOROCABA

Extrato de Contrato
Processo n°: 23700-330872-2002 - Contrato n°: 23700-

SAAC-00199-2002 - Parecer Jurídico n°: 403/2004 -
Contratante: 200150-DIVISÃO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO
DE SOROCABA - Contratada: KUTTNER SERVICOS TERCEIRIZA-
DOS S/C LTDA. - Objeto: 1º ADITIVO - SERVIÇOS DE LIMP.
ASSEIO E CONSERVAÇÃO PREDIAL - ALTERAÇÃO DO ÍNDICE
DE REAJUSTE - Vigência: 13/12/2003 a 2/5/2005 - Data
Assinatura: 19/5/2004.

Obs.: 1º Termo Aditivo - Alteração de índice para reajuste
conforme Resolução CC-79 de 12/12/2003.

COORDENADORIA DA 
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Portaria CAT-42, de 15-7-2004
Dispõe sobre a geração e apropriação de crédito
acumulado do Imposto sobre Circulação de
Mercadorias e Prestações de Serviços - ICMS na
hipótese que especifica

O Coordenador da Administração Tributária, tendo em
vista o disposto nos artigos 72, § 4o , 1, § 5º, e 400-B do
Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 45.490, de 30
de novembro de 2000, expede a seguinte portaria.

Artigo 1º - O crédito acumulado gerado em decorrência das
operações previstas no artigo 400-B do Regulamento do ICMS
aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000,
observado o disposto no § 5º do artigo 72 do Regulamento do
ICMS, poderá ser apropriado sem prévia autorização da
Secretaria da Fazenda, até o limite de 40.000 (quarenta mil)
UFESPs, desde que o contribuinte apresente, juntamente com o
Demonstrativo de Crédito Acumulado e demais documentos e
informações previstos no artigo 3º da Portaria CAT-53/96, de 12
de agosto de 1996, o arquivo magnético elaborado de acordo
com os “lay-outs” anexos a esta Portaria.

Artigo 2º - Na elaboração do arquivo magnético de que
trata o artigo 1º aplicam-se, subsidiariamente e no que couber,
as determinações contidas na Portaria CAT-32/96, de 29 de
março de 1996.

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
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ANEXO ÚNICO
(a que se refere o artigo 1º)

Tipo Rel.’01’ - Relatório de Entradas de MP, MS e Embalagem

Nº DENOMINAÇÃO DO CAMPO CONTEUDO TAMANHO POSIÇÃO FORMATO

01 Identificação do número do relatório “01” 002 001 X
02 Descrição do Insumo Descrição do Insumo 060 003 X
03 Código do Insumo Código do Insumo 014 063 X
04 Fornecedor Razão social do fornecedor 035 077 X
05 CNPJ Cnpj do Fornecedor 014 112 X
06 Unidade da Federação Sigla da Unidade da Federação do Fornecedor 002 126 X
07 Modelo Código do modelo da nota fiscal 002 128 N
08 Série Série da nota fiscal 003 130 X
09 Sub-série Sub-série da nota fiscal 002 133 X
10 Número Número da nota fiscal 006 135 N
11 Item Item da nota fiscal 003 141 N
12 Data Hora Emissão Data e hora de emissão da nota fiscal, formato (AAAAMMDDHHMMSS) 014 144 N
13 Quantidade do Item da Nota Fiscal Quantidade do item da nota fiscal (com 3 casas decimais) 015 158 N
14 Unidade Unidade do item da nota fiscal 003 173 X
15 Valor Unitário (Milheiro) c/ICMS Valor Unitário (Milheiro) com ICMS do item da nota fiscal (com 4 casas decimais) 015 176 N
16 Valor Total c/ICMS Valor Total do item com ICMS (com 2 casas decimais) 015 191 N
17 Alíquota Crédito de ICMS Alíquota Crédito de ICMS (com 2 casas decimais) 004 206 N
18 Valor Crédito ICMS Valor Crédito de ICMS (com 2 casas decimais) 015 210 N




